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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAilTO ANTÔMO DOS LOPES
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PARECER JURÍDICO. LIC. PROJT]R/SAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 12308.0001

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

OBJETO: Locação de imóvel

ASSUNTO: Locação de imóvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Cenho de Santo Antônio

dos LopeVMA, para fincionamento do Almoxarifado, de interesse da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração.

EMENTA: Contrato Administrativo. Dispensa de Licitação. Lei Nacional n" 8.666/93.

Possibilidade Jurídica de Contatação Direta. Preenchimento dos Reqúsitos [rgais.

Locação de Imóvel. Almoxarifado. Art. 24,X daLei Geral de Licitações.

RELATÓRIO

Os presentes autos foram encaminhados a esta pÍocuÍadori4 para emissão de

parecer eminenternente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de

dispensa de licitação na forma do arl.24, X, da Lei Nacional n" 8666/93, para locação do

imóvel situado na Rua Tiradentes, Vn, Centro, neste município, com o objetivo de

funcionar o Almoxarifado, conforme características exigidas no Termo de Referência

anexado aos autos.

Em resuma síntese, é o relatório.

1. DA ANÁLISE PRELIN,IINAR

1.I SOBRE A AUTUACÃO E REGISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível

extrair que fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e registrado, na

forma exigida pelo artigo 38, caput, c/c artigo 40, todos da Lei no 8.666, de 1993. Além

disso, suas folhas foram sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo

22, § 4', da Lei n" 9.784, de 1999.
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1.2. OBRE A DISPONIBILIDADE O AMENTÁRIA P R

DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei n' 8.666193, neúuma cornpra senl feita sem a

indicação dos recursos orçamentarios pÍra o seu pagamento. Igual disposição é albergada

no artigo 7' da mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é

repetida no caput do artigo 38 do referido diploma normativo. No caso ora em análise,

constâ nos autos declaração da existência de crédito orçamenüírio para atendimento da

despesa em questão.

13 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEF'LAGRACÃo DO

PROC

FI

PROCEI)

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado'

No teneno dos contratos adminisEativos não é diferente. Além de cumprir regramento

legal, como, por exemplo, o contido nos artigos 2' e 50 da Lei n" 9.784199, a decisão por

contÍatar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público,

situação que só é demonstrável a partir da motivação oujustificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que

os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo

depois, as razões que determinaram a pnítica do ato devem ser inteiramente registradas'

para não permitir qualquer tipo de análise eqúvocada no futuÍo. Nesse sentido, tem-se que

atentar tamHm para o controle social, em crescimento no país, especialmente através da

constituição de "observatórios sociais", pelas Íedes sociais, ou, aind4 pelos canais de

transparência.

Há que se ponderar, aind4 que justificar a abertura de um processo para

contÍatação significa demonstmr previamente, de maneira metódica e di&ltic4 as Íazões

pelas quais a Administração está a contlatar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao

aspecto quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

Por fim, observa-se nos autos do processo que houve uma consulta prévia ao

Departamento de Patrimônio do Município quanto a existência de imóvel próprio

mrmicipal disponivel na localidade em que pretend e realizar a locação, na qual foi

constatado que o ente não dispõe de bem imóvel desocupado em seu acervo patrimonial.

Tal procedimento é merecedor de elogio, pois é despropositado o dispêndio de recurso

público de forma injustificada, já que em havendo imóvel disponivel capaz de atender ao
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interesse da Administração, a alocação de orçamento para esse fim não encontraria

fundamento de validade.

2. R'NDAMENTACÃOLEGALD A DISPENSA

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, fft. 37, CF/88) e

infraconstitucional (art. 2'da Lei no 8.666193), a Administração Pública, em regra, deve

escolher seus contratados mediante prévio certame licitatório (princípio da

obrigatoriedade), contudo o legislador ressalvou hipóteses em que a seleção de

contratados pode prescindir da licitação, as exceções são classicamente denominadas de

"dispensa" e "inexigibilidade", e as hipóteses legais estão fixadas nos arts. 24 e 25 daLei

n" 8.666/93, respectivamente.

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta

(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que por vezes a realizaçío do certame não

levaní à melhor contratação pela Adminisfação ou que, pelo menos, a sujeição do

negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eftcaz

atendimento do interesse público para a finali.lrde específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de Iicitação encontra-se a locação de

imóvel para atender as necessidades da Administração Pública (inteligência do X, art. 24,

Lei n' 8.666/93) , in verbis:

"Art.24. É dispensável a Licitação:

(...)

X - nara â comDÍa ou locacão de imóvel destinado ao

atendimento das Íinalidades nrecíouas da administ racão-

cujas necessidades lnstalacão e localizacõo condicionem a

sua escolha, desde que o preco seia comoatível com o valor de

mercado, segundo avaliação prévia;" Destaca-se.

Vê-se que objetivamente existe previsão legal à locação de imóveis por

dispensa de licitação, no mesmo sentido é a manifestação do respeitado doutrinador

MaÍçal Justen Filho (Comenüírios à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13'

ed., São Paulo: Dialética 2009,pg.310), vejamos:

N

AUTUAÇAO .

" PROC
FI
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"Quando a Administração necessita de imóvel AUTUAÇÃC

destinaçlo peculiar ou com localização determinada, nllo

torna possível a competição entre particulares. (...)

aqúsição ou locação de imóvel destinado a utilização especifica

ou em localização determinada acarreta inviabilidade de

competição. Trata-se de hipotese de inexigibilidade de

licitação..." (Destaca-se).

Portanto assiste ao gestor público discricionariedade quanto a escolha de

imóvel a ser locado para nele desempeúar as atividades administrativas dos órgãos

integrantes de sua estrutura administrav4 contudo, tal margem de ação, não sigrrifica

arbitrariedade, pois, estão fixados reqúsitos, os quais devem ser observados e

comprovados nos autos em cada caso concreto.

Ressalte-se, aind4 que a contratação direta não significa o descumprimento dos

princípios intrínsecos que orientam a atuação administrativ4 pois o gestor público esüá

obrigado a seguir um procedimento administrativo determinado, com intuito de assegurar

a prevalência dos princípios jurídicos explícitos e implícitos constantes no Texto

Constitucional .

Pois bem, extrai-se do dispositivo legal acima que a Adminisuação Pública é

dispensada de licitar a locação de um imóvel que lhe seja realmente indispensável, em

razâo das necessidades de instalação e localização. Contudo, para amparar esta hipótese

de dispensa de licitação, é imperativa a satisfação dos seguintes requisitos: a) destinado

ao atendimento das finalidades precípuas da Administração; b) necessidades de instalação

e localização condicionem sua escolha; c) preço compatível com o valor de mercado; d)

avaliaçÍto prévia.

Assim sendo, parr o caso em qu$tío, veriÍica-se I necessidade de locação

do imóvel para o funcionamento do Almoxarifado, para isso, analisaremos os

requisitos legais.

2.I ATENI) NTO DAS FINALIDADES DA ADMINISTRA CÃO

Conforme acima demonstrado, a locação de imóvel pela Administraçiio fundada no

aÍt.24,X, e art. 26, panígrafo único, II da Lei no 8.666/91 depende de comprovação de

que o imóvel escolhido é o único a satisfazer as necessidades de instalação e localização

N'PROC
rr -E-
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da Administração, em determinada localidade, em razão da ausência de outro imó

similar e disponível.

Vislumbramos no processo JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO RAZÃo
DA ESCOLIIA E DO PREÇO, atestando-se a necessidade de imóvel para satisfação de

necessidade administrativa de órgão integrante da estrutua administrativa da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio dos LopeVMA, qual seja, o funcionamento do

Almoxarifado, restando assim satisfeito o primeiro reqúsito.

2.2 DA NECESSIDADE DE INSTALACÃO E LOCACÃO

A escolha recaiu no imóvel localizado na Rua Tiradentes, s/n, Centro de Santo

Antônio dos lopeVMA, por ser o único imóvel que apresenta as características que

atendem aos interesses da Administação Pública e em razÃo dos motivos aduzidos pela

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração e neste mesmo teor, Marçal

Justem Filho leciona que:

"A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse

público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele

selecionado. As características do imóvel ítais como

localizacão. ensão. ediÍicacão. destinacâo etc.) são

relevantes. de modo que a administracão não tem outra

escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para

destinação peculiar ou com localização determinad4 não se toma

possível a competição entre particulares". (JUSTEN FILHO,

Marçal. (Comentiírios à lei de licitações e contratos

administrativos. 8ed. São Paulo: Dialética, 2000.p.252).

Nesta trilha a Administração Pública, visando satisfazer seus interesses, bem

como observando condições mínimas (instalações e localidade) inerentes à função

desempeúada, encontraÍrdo apenas um imóvel apropriado, e, desde que seu valor seja

compatível com os praticados no mercado, podenl efetivar a Dispensa de Licitação com

flúcro no dispositivo legal mencionado.

Nesse sentido, dispõe o ilustre doutrinador Jessé Torres:

AUTUAÇÃC,
N" PROC

Ft.
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"Em princípio, a Administração compra ou loca median N" PROC

licitação...,tais e tantâs podem ser as contingências do mercado

variáveis no tempo e no espaço, a üabilizarem a competição. Mas

se a operação tiver por alvo imóvel que atenda as necessidades

especíÍicas cumuladas de instalaçío e localização do serviço,

a área de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a

dispensa...Nestas circunstancias, e somente nelas, a

Administração comprarí ou locaní diretaÍnente, inclusive para

que não se frustre a finalidade a acudir" (grifamos). (Comentarios

à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 5a

Edição, pag. 277). Destaca-se.

No pÍesente caso e conforme Laudo de Vistoria e Avaliação, elaborado pelo

Engeúeiro Civil da Prefeitura o imóvel possui excelente localização, as suas estruturas

prediais, hidráulicas e elétricas atendem plenamente as finalidades locativas.

Portanto, verifica-se que segundo o laudo supramencionado, atesta-se a sanidade

fisica do imóvel e a salubridade do mesmo para o funcionamento, de forma a atender as

necessidades para o fim a ser contratado, estando presente o segundo reqúsito.

2.3 NA JUSTTTICA VA DO PRECO

Os requisitos exigidos no art. 26 da lei n. 8 666193 são de cumprimento obrigatório

para as dispensas admitidas com base no art. 24, X, da Lei Geral de Licitações. O

dispositivo em comento prevê que o preço do imóvel deve ser "compatível com o valor

de mercado, seeundo avaliaçiio prévia" (inciso X do afi.24 daLei no 8.666/93). Note-se

que o legislador indica a forma pela qual a Administração deve obter o preço de mercado

parajustificar a sua contratação: a avaliação prévia.

Diante disso, não basta que os servidores realizem pesquisa de preços de imóveis

similares na região pretendida ou consultas a publicações técnicas nesse sentido, por

exemplo, é preciso requerer a avaliação prévia por profissional competente, na forma da

re gulamentação respectiva.

Ex positis, a administração providenciou a avaliação prévia do imóvel, por meio do

Laudo Avaliativo produzido poÍ profissional competente, comprovando a

compatibilidade do preço a seÍ conEatado com o preço praticado no mercado'

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LoPes - MA - CEP 65.730-000

t-y)



ESTADO DO MAR/ÀI{HÂO

Súlo a.raaflo dÉ
PREFEITURA MUiIICIPAI DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CPNJ: 06.í72.72010001í0

Frise- se que a avaliação antecedeu a firmação do negócio avençado, o que no

presente caso configuÍa-se a locação, pois sem avaliação prévia não lul como aferir o

preço praticado no mercado.

Ademais, para a locação direta, é necessário constar no pÍocesso a comprovação de

não haver outro imóvel similar e disponível. Deve-se também comprovaÍ a

impossibilidade de satisfazer o interesse público de qualquer outra maneira. Assim,

caberia à Administração, além de diligenciar a fim de compÍovar o preenchimento dos

requisitos para contratação direta com dados concretos, selecionar a melhor proposta

possível, repudiando escolhas meramente subjetivas, conforme lembra Marçal Justen

Filhol, é necesúrio constaÍ no processo os documentos que comprovem não haver outro

imóvel similar e disponível.

Deve-se tamEm comprovar a impossibilidade de satisfazer o interesse público de

qualquer outra forma. Para Diógenes Gasparini, a excepcionalidade se justifica pela

natureza da atividade administrativa e pelas especificidades requerid"s do imóvel, que

acabam por toÍra-lo um 'bem singular", nas palavras do autoP:

[...] quando, por exemplo. a natuÍeza do serviço exige do imóvel

onde será instalado certas características (altura do pe direito,

natureza da construção), tanto quanto o é a localização (próximo

a um serviço já instalado), por exemplo. Com essa indicação a

Adminisração Pública toma o bem singular; não luí outro bem

que possa atender aos seus reclamos, e em ruzão disso pode-se

compÍá-lo ou locáJo sem licitação. A hipótese só prestigia a

entidade que, em tese, esta obrigada a licitar. Quando compradora

ou locatária. Quando vendedora bem imóvel, a disciplina é a

estatuída no art 17, do Estatuto Federal Licitatório e quando

locador4 a regra é a licitação, dado que seu bem pode interessar

a mais de uma pesso4 salvo a hipótese da alínea 'f ' do inciso I

desse artigo.

TruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitâçôes e Contratos Administ-ativos. 8'Ed. São
Paulo: Dialética. 2001.

'?GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo, E' Ed. Ver. E atual. São Paulo: Saraiva, 2003.

AUTUAÇÃc
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Desta form4 verifico a regularidade do procedimento em relação àjustificativa do

preço, em virtude do laudo técnico, conforme constam nos autos do processo de dispensa.

Em suma, face das interpretações acima, e invocando os princípios biásicos

norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público,

bem como, pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis

capazes de atender a finalidade almejada pelo Município, em especial por sua localização,

opinamos que ocona a celebraçÍÍo do contrato de locação entre a Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos LopesÀ4A (locatária) e Edésio Ferreira da Silva (locador).

3. DAMINUTADO CONTRATO

A regulamentaçÍio dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo

54 e seguintes da Lei n.o 8.666193, tendo o ãt. 55, da referida norm4 previsto quais são

as cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados conmtos

administrativos, sendo as seguintes:

"I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

Íeajustâmento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigagões e a do efetivo pagamento;

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entregq de observação

e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica;

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores

das multas;

VIII - os casos de resciúo;

IX - o recoúecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso;

AUTUAÇÃC
N'PROC
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XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,

convite e à proposta do licitante vencedor;

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos cÍtsos omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

§ l'(VETADO).

§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas fisicas ou

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estangeiro, deverá constar necessariírmente

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer

questão conmtuâl, salvo o disposto no § 6" do art. 32 desta Lei."

Na minuta do contÍato em epígrafe, se fazem presentes todas as cláusulas exigidas

pela legislação.

4. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, no que tange aos Íspectos legais ressalvados os

critérios técnicos, econômicos e discricioniírios, conclui-se que a locação do imóvel

situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, neste municipio, para instalação do Almoxarifado,

preenche todos os requisitos legais necessiários, consoante o Termo de Referência"

restando demonstrada a Dispensa de Licitação, com fundamento no art.24, X, da Lei

Nacional n'8666193, preconizado ainda o artigo 26 do mencionado diploma legal, haja

vista que o objeto em questiio obedece os critério legais para a contratação direta, sem

licitação, nessa modalidade.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,

os elementos que constam, até a presente data., nos autos do processo administrativo ora

analisado. Por isso, por se tratar de uma aná,lise estiítica para um evento que permeia ao

tempo, em especial pela pres€nte aruílise não ser concomitante a própria assinatura do

termo de contrato, recomenda-se que seja efetuada de forma reitemda a conferência dos

documentos de regularidade fiscal do contratado, proprietírio do imóvel, como meio de

se evitar qualquer irregularidade quanto às normas de contratações públicas.

Pofianlo, ex posiris, em face das interpretações acima e invocando os princípios

básicos norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse

AUTUAÇÁO
N" PROC
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público, bem como pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de o PROC

imóveis capazes de atender a finalidade almejada pelo Município, amo
rr -lf

--§82
favorevelm Deh rerlizrcão da locecão direúa do referido imóvel r ser cabível

a aolicacão hioótesc de disoensa de li orevista no inciso X. artico 24. da

Lei n.8.666/93.

Salvo Melhor Júzo, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 21 de agosto de 2023

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB^,ÍA n" 5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N" 006/2021 -GP
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RESOLVE

to Municipal

Aff. 1". Nomear SÂMARÁ CARVALHO SOUZÂ DIÂS, porrajlora de RG 9073699S_7 ssP/I\.{A e cpF 745.107.t,1*.r.0:T 
""*;r;;;;'ii."roo do Deparrrmento,lurÍdico do município de Santo Antônio ao* fop.._üi-- "

4n. lo. Esra portatia enlÍará erl
em contrário. 

I vlgor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposicr)es

r.opES-MA, 
'fâj.rTt::Srpx.EFErro 

MuNrcrpAL DE sANro ANroNro oos

Santo 
^rtüdo 

do§

AUTUAÇÂC
N'pROC

FT

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStAdO dOMaranh{, no uso das arribuições.que rhe confere a t ei organica ao municipio de santoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de zz ae-"Àeiro de 20.17 que . DrsTrôcsohre a ReorganizaÇao Ádministrativa do Mmicípio an sontn.lnn*o dos Lopes. Fs.tacr,clo )4eranhdo. cria corgos tle provimen-lo em tomLs.rõo e.frrnçae, g-atifir,rir"U"n.ii,,,relpecti,os símbolos e fixa os valores dos subsídios correspon,entes,. atribuicompelências aos orgão,s e aos. se,us^lirEentes e dá outras çroviüncia.s, revogn a LciMunicipal n" 03 de l4 de Ágosto de 2010 e suas 
"tirríArl"", aA .u*as providência.s..

Avenida presidente Vargas, Nc 446, Centro, Saôto Ántôn lo dos Lopes-MA - CEP 65.730to0o

tt



/ ESTADO DO
PREFEITURA MUN,CIP
ü1?rt O6.L72.?ZOIO(/í/

AT DE SAffTO A
1-10

un'd.ico do município de Santo A

Sertó 

^nrfuh 
dos

AUTUAÇAu
EDITAL DE PUBLICAÇÀO N' PROC

Pelo presente EDITAI, DE PIJBLICA ÇAO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTON IO DOS LOPES, Estado do MaranhÍlo E,\,IANITTL LlMA DE
OLtVIitRA no uso de suas arribuições previstas na Lei O rgânica do Munic(prô, faz saber
a todos os habi tantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES -MA, as autoridadesmunicipais e

04 de Janeiro
€staduais, e a

lle202t
quem

que Nomeia SÂ

lnterÊssar possa

MARA CARV
que, PUBLIC

ALHO SOUZA DIAS.

A a Portaria n,, 00ó_
GPSAL de
poÍadora de RC 9073699 8-7 SsP/LÍA e CpF 745.107. I l3-87, para ocupar o cargo de
Diretora do DepaÍamerto Jque dora ntônio dôs Lopes-MÂ. pa:.argnoráncia, faço públi

valte passe a v
co o presente Edital

rger em seus eÊitos i
que será afixado

egais. E, para que, no amanhã. n
em local de cos tume e de fãcii

ão se alegue

L
acesso ao público e publicado no Diário OÍicial do Município de Santo AntôÍrío dos

opes-M.A. Dou a portaria n. 006_GpsAL de 04 de Janerro de 202 I por publicada.

i.OPIiS. Esrado do Maranhão, 04 de

GÂBINETE DO PRE}E
Janeiro de 2021.

ITO DE SANTO ANTÔNIO DOS

PUBLIQUE-SÊ

REGISTRE-SE

C{JMPRÁ.SE

L/44,^,,-
1 /'j

#;til1fl ,-$:f{:l;à"#3t*tr"Tf..HI;.r,mSr^itidfrf ;
-. acesso ao público.

nue de DA
Pre rto Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA

Maria Liu 6il|u c Sltva
^. 

àccrctária MuniciDât dÊ-,qsJlJncnrO e Adrn in isfraçâo

04 de JaneÍro de 2021 .

s.730-ooo

Âvênida presidente Va rgas, N! 446, Centro, Santo Ántônio dos Lopes.MA - CEP 6
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fa,r

ranD
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes )

oo r
Icial Eletrôni

IvrÊí'
'r:l l,, a; :tlà t:, i:urr : Jrl ll' 1t,. rilii,.,:rrÍ:i'lli, À r EJ.,. I lr:ilô Á' 1,,' r !c5 Lop.s - tA. n5/0112021

EXPEUENÍE
O Oiáno Oicrãl Elcuóflco do Mutrrcido do Sãrb Antonb;o6 Lop€§ - MÀ
CÍiÉdo pâlâ Lâr N, 016 dê Og d€ óuubÍo!é.2017. êrdlsúsmente l!â loriiâ
êle,róí.á. c -c nJbli.,<áo dã AúhinBEaçãoDt€tâ d*tê Mr*iFô-
ACERVO
As 6d çó6 dc Dáío oticid ÉláÉnlco ds Sánd A onb dos Lop6 pôõsh sér
consull!dar 3!:aves ç,n inlêm.i, por mê'o do s6§útnro êôdEreço:
hDs.ridom.sloírlo..o.csbp€s.mâ gov br.
P"ra Í,êsquisa po. quakuê. t6ímo r unlizâçao áe Íllrot. Ecâêêá
htrpsJ/dcrn srÉntonlo(blopês-mê-g6v.bí, A§ (i]nsdtâs, pesquis€§ € dowÍJod
$ão dê acs6so gratilo ê hd_€F€ndmte d€ quálqDÍ câlaútr.
EÍllTIDÁOE
Prêlêitora Munirip€l da Sánio Ántonb ôs Loe§ - MA
CNPJ:06 i 12- 72(Ltl00 r-1í, Preísito En nu.!tifilá de c|lve€ (8€u]
ÊnColoço Áe Píê3idêntê Vârcâs. 4,{8, CôhlÍo, Sánto Ántonio do§ Lop.À -
Mrânháo - cÍP 65730-000
iêrEÍrhe Ís) 366ê :91 eíhir. doÍn@bsnbo'odoCoF3ít ,goy,bÍ
Sih uw\r.sioánbnlodaslo!.s.ma.goh or

Gabinete do Frefeito
PORTÂT Â N' OO3'2I}2í- GPSÀL

O PREFEITO DO IVUNICIPIC OE SANÍO AÀTONIO DOS LOPES, EStâdO dO
Àtaãnháo, no uso das atíib{iç5â! qL€ ttE conÍerê a Lei OÍ!ánic. do ÍÍ|l nictpio dê
Sânlc Aflrõnio dôs I ôp€s.{tlA ê a Let iÂJnicipC tf 02 dâ 27 de J.neÍo de ?o17
quÊ DispóÊ §oDm â RêoruEnizaçiio Admins!rchva do MunicÍpjo de Saôto Antànio
.los Lop.s, Esledo do 

^naraaàào_ 
c.i€ celgos dê prcytnento ên @lrlttsào ê

íunçlres q,alihcad€s. dárn€ os .espectiyos ehnàoloà e rixa os vêlo.es doê
srrbsdos co,,.cqrc4d€nlos : altbut .lnEletênciãs aos ór!(los e aos s€ús d/niFáÉs
e dá outns ttovtdêt)Í,es, @Wa é Lei Manjcipêl tp 03 .tt t4 de Agoc'., tte ZOIO e
slaa Etê.âções e dá oíl|,,es prc$/êÍtcitts

RESOLVE

AÍl i'. Nomeeí PA(JIA IIA|ANNE LtÂ,lta LEÀL, poítâdor. d6 RG 013SS223200G4
SSP/MA ê CPF 921.821 g!3-0{, pâre ocupEr o cáÍlo de SECRETÁR|Á
IíUNICIPAL OE ORÇAI\,IENTO E FTNANÇAS do munlciBo de Srnto Árrrônjo dos

sub6ldios Gtlrêspdtdênlê§i àtribui Coíhpeténci§ sG d!Éos c ac6 srus drÍigsntss
e dá ouiÍ33 píoüd$cE3. rBvD€D â Lôr MunupC né 03 óe 14 de Alr.,tD d6 2C10 ú

BuEs dbrâÉÉ ê dá outrE6 píorridéícias.

oaBtNETE Do pREFEtro MUNtctpAL D€ sÂfrro ANToNto oos LôpE$MA
04 de Janeiode 2021.

Arl. 'lo- Ndhêar MARIÂ LIA SILVA E SILVA poÍtadora ds RG 25602912003-U
SSP/MA . CPF 027 433.0õJ-Ol, paÍà ocupar o ctsrgo dê SECRE-ÁR]Â
MUNICIPAL DE PtÂNEJAMENTO E ÀDMINISTRAçÃO do munlc p'o dê SânIo
Ànlônio ík s Lôpas{\rlA.

Aí1. 2"- A Sê.Íetáíia Mur)icipâlde Haneiam€nlo €Adminrsr.aÉo seíá Cídeosdom
dê Oêspesa8 dBs conts6 pobllcÊs. E6ndo .epon!âvêl pelâ Oestão b
MovimentáÉo das Conte! Banqaí.s dê PêíôltuÍa Municipal dê Sânto Antônio
dos Lopes - MA. CNPJ N' 06 172.72OrC00í-10

RÉSOLVE

A?t 3', Esla PoíâriE €ntÍará 6ír vigor ne dáts dê suô Í,ublicaqâo, rcvogâcss à!
dlePô8ições em E núrtno

Énnnud Lrna .tê Olivdr.

PrêÍêIo MúnrclDâl

PORTARIA N' OO5I2O2I. GP&qL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANlONIO DOS LOPES. E9Iâd3 dê
Maranháo, no Lr6o úás ãt4bu46€s quelhê coníêlE a Lêt Orgânica dc müiclpk, (l€
Sento Antônio d.6 Lop€s-MA s ê Lêr Munictpal Iv 02 dâ 27 ctê ,afleim ds 2017
quê 'Drspõe sobÍe a ReoÍgEhizEçáo Admiriskaüve d,o Munlcipro de Santo Arlôno
dos LopeE. ÊsÉdo do MsÍa.úão, cÍta cargo! de rrovimento êm comissár r:
Iunçó€G gEtí,Êadas. deÍn€ os rerpêcüvôs 3jmbdos e rixê os váto.ês dos
Bub§iúos con€spoÍrdênles, âribri coínpêtênc m âlrs órgãos e àc sus ,lr OêrtcE
e dá ouhE8 proúdênclâ§, íe!§gs s Ler Múnrclpâl n" 03 dc 14 de Aqosiô de 2010 .
srrô§ alleraçôcs ê dá oulra§ OrovidânctÂs _

RESÔLVE

Emaru€l LlÍlla de Oliv6ira
A1 3'. Eslá ,,ortád êntraÍá eÍr vrgo, na ctata cb sLra pubtlcâÉo. revogactãs ss
disposiçóês em.ontrído-

GABINETE OO PREFEITO MUNICJPAL OE SAMÍOANIONIO DGS LOPESMA,
14 de JâfloiÍo ciê m2r.

PORTARI]A N' OOG,|2'21. GPSÂI.

Àí 2'. A Secrêtsr,â Mu0tdpzlde Orçsmnro e FinâE s.€rá ordêrlâdorá dê
Despesss dáâ c.nl4s DúUicaÉ. s6ndo .úpon§ávd pstâ Cle§tão ê Movm€ntE(ão
d5s Co.la. 3ancánâs dâ Preíerturã Mu^rcrpâtdê Sanio Anbn|o Cos Lopes - MA
cNPJ l\r 06 r /2.720/001r-10.

Aí. 1'. Nomeâr RTCARDO AUGUSTC DUARÍE DOVERA, poít.dor ds RG
60863204Ei §EJUSP,/MÁ e CpÊ 916 998 7ao-72 Da(a o .âro,r d.
PROCUFÂOOR DO MUNICiP]C dc Sánto Anloflro dos Lones.MA

Aí, 29 Ê6ta PôíáÊa ê.tíârá êm vigor É d.r6 d€ 6uâ pubti*ção, r.v.)Oá,rÊê à6
drsp6i!Éês 6m conüáÍio.

GABINETE OO PREFEIIO MUNICIPAL DE SÂNTO ÂNÍONIO DOS LOPE$IíA
âos qualm óâs do más d6 Janeim dô ano d6 dois mtt e vint e u6

O PREFEITÔ OO MUNICIPIO DE SÂNTo ÀNToNIo oT,S LoPEs Estàdc dÔ
MaÍõnhão. no üs6 da§ arribuiÉeê que thÊ cônÍ€rê â Lái Orgánrcê dô inuni.ipo d.
Sânlo Antônro dos Lop.s.MA e a Lêi Municipat N. 02 dê 27 de Jâ.B|ÍD de 2C17
quo Dispõê sôbÍê á RêorgahrzEçáo Mminisü.âtiúa do Municip o de Sânlo Anrario
dor Lopes, Esrádo do Mêrahhéo, crtâ oáígo3 dê nrovihenio êm cor 3sio á
runçes oÍeútrcâdes, rtDílnE oG. rêap€êltuoa êi,nbôlôê á Írá ôs v3io/ês dê!
8uhlldkrs corÍrspond€nbs; âi brri .Emptênciss sc órâào3 ! as s6us dútgenter
â dá ouÚes provrdêrÉaa, revo€ts â [âl Muntctsd nô m de 14 dá asocto.n:2ô.c c
§raa âltarEgô.a ê dá out.a§ púÍlàâssâ,.

RESOLVÊ

ffiallir*àr.áaa

Emanuel Lims dê Oltveira

o pRErEtÍo Do MuNtclpto 3E saNÍo ÁNToNto oos Loí,Es. Eárdo (b
À,|áránhàc no Lêo dâ. ák6uiÉ66 quê thê contÊrê â Lài Ogánics d6 tuicieio dê
Saoro Anlónio dos Lopêe.MA e ã Lô MunicíâtN.02 dê27 dê J.nel/o d. ZA1Z
quê DIspó. sôbre ê ReorganlzáÉo Adminldrarrâ dô Muàtctpio de S€nto AntóÕ!,
dos Lope!, Esládo do Uátan\âo, E-ta c€rgos dê prcyi|rtehlo cm coÍnlsrào c
Íunçóes g.illiÍ.adâs delinÉ o! rEspeEivo! €tmbolo! e tM oi vâtore6 clos

PÉ'Bihúá Municpál de Sanlo Anío^ro doÊ Lcpê - MA, Âv. p.êsid€nle vêrgâe { 40. Cstro, Sarío Antonto d,B Lopes _ Mardohào - GEp: 6573G000
ww.íoarioíto6o§1opôi @.€r,.hr

D ár o (}li.iál neEónico do MunrcFki . Sê.rolana Mun clp.l dê PlaelánEnlo e Âódin'68áçÀo - do.n@stoon6nardo.lop.§ fr€.gov b.
ÉdtÍào to Z&21

ATOS ÔFICIAIS DO PODER EXECUTIVO N1IINICIPAL



AUTUÂÇÂO
N'PROC

FI,

Pági.e 2 dê 4 Dlárlo oícl.t Ef.bôri@ Edtco í. zr021
-c1/rf,998,7 SSPI\,!A € CPF 74S.107.11!87. pâ.ã ocupar o csrEo dê DTRETORA O PREFE|TO DO MUNtClptO DE SANT
Jo oEPAri r AMFNTo /uRÍDrco do municrpb de sánro antõâb dos Lop€E-MA MãÍanhão. no r.o dE lribulçôês quê rh€

o ÀjrToNlo Dos Lo
conl€l! a Lel OÍ!

AÊ 2i Eslâ Pôrt6a6 eokarà eíÍ vigor ns drts dê lua pubricaçáo. í€yogsdss as
dspos çóês êíx cchíic.

GÀBINEÍE OC PREFEITC MUNICIFAL DE SANTO AIIIONIO DIO§ LOPES.II,A.
C4 Ce Janeiro de 202'1

E,nâíu6l Liha dê Oliv€trs

PORIAEA N' OO7/202í. GPSAL

o 2BFE:IÍO DO MIJNICiPIO DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES. ESISdO dô
Mâ:anháô, no lso d€s Értfib(lçôes que lh€ con6€ â Lêi OÍgânicâ do municíÍÍo dê
Santc Anrôniô dos Lope§-MA c â Lei Munidpd No 02 dê 27 dê JEÍt€iÍo í€ 2017
.:rJe 'Dispõe srbiÉ á R€orgânização Admnúdríiva do Mu cipio d. Sânb Ántónb
ios L.p€s, Esta.ro dô MáÍenhão, cná cârgôs de prôviíênto €rn coniEsâo.
(rhÇõcÊ grátinádaG. ílêÍiaE os respêcltvoÉ strnbotos ê Íix! oÊ vêlorÉ dot
subs idiô9 .nÍcsFndênte€. ât4bJl ccmp€téncia! ãos órgáos 6 aos §EUE d||lg€fltês
. dá our€§ DrovrdÊnc;§. ÍevogE e LÊt MuntctpâlÍp 03d€ .t4 de A4osto d€ 20.10ê
suâs alteraÇóes ê .,à ouLs6 proli1ênd*.

Sânto Ánlónio dos Lop€E-MA e a Lzi Mqniipat Nô 02 de 27 de Janciro dê 2Or I
que Oispó€ sobr€ . ReorgãniãÉo Alríninisrátlve do MuniciD'o dE Ssnto Artooio
dos Lopes, Esta.lo do Máràôhão. c,ü cãrgor de provimento e coÍnrssâo r;
lunçõe6 grÉtiÍcádss, denna os respactivos slmbolos e Íira 06 vatcÍes dc§
suttsi(los congsoondê.les, alíibui cofoetênc olÊos órgãos ê aoE eLq Jr aFr t..
o dê oulÍa8 p,ovldàrda§. ÍêvogE s L€ Mun cipsf .o 03 d€ t 4 de Agc,3.ô dc "n1 

n .
§uã§ áq'áfôs e dá ouüã§ pÍovidànoás'_

RESOI-VE

Âd. ro. DeElgnãr FR^NCISCA MARTA SOUSÀ CARVA Ho ôOS SÀN-OS.
oorrâdora dê RG 166820s2001-6 ssprMA c cpF 825.97b.501 91, serv dors
nlegranlô do quadro oÍetuo Oo muricipio. pâÍa úJpaÍ o caÍga de Sh()REÍÁRtÁ
DA MULHER do Mffiioido d. &nb An6do dos Lop€s{úÂ.

Ad ? Estâ PoÍrÍiâ entrêrá 6m vigor ná dâtâ dê suá pubticeÉô. i-"vo!:têCa! âs
di6poê(5e! âm cDntárb.

GASINETE OO PRÊFEITO MI.JMCIPAL OE SAI{'O ANÍONIO DCS I OPE}MA
EOS quâlÍo diâs do hôr de janêiro do ano dâ doiE mil e yiíle r! úm.

RESOLVE

Art 1' tj.mar ||ADILLA DÁ SILVA CÀMpOS_ ponâdo.-ê ds RC 03104339200e2
SSP/IIA e CpF 033.801 513-38 pàra oêupar o cErgo aê SÉCRETÁR|A
VUNICIPAL D: ASSISTÊNCIA SOCIAL. JUVENTUOE E TRABALHO dO
munrclplê de Sanlo AJlrôn;o dos Lopes-MA

O PREFEIIO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES EStAdO dO
Ivârenhóo. no Llso dás 6tritru f,õss quê thâ coníere ã Lai OÍEâÍtq ü munictpo dc
sânlo AnlônD dos Lope€.'lâÂ e â Lâi Munidpêt N" 02 da 2t ae Jdnenc de 2o1/
quê D/bÊiê soàre, Rec.garizaçàô A.tninisirêtiva do Múaicipio de Sànto A1tódio
tlo§ Lopes\ Eitàrto do Matênháo, cíia caryos ctâ ptoeithento am co.r,issõo o
fithçõ.s gtâtlncadas, dstlhá os ,êspe6li/os shóo/os e firá os valo,.ps ,r.j,
súsr'Í,i)s êa.r€spor|deiíeq á,rà{r- oompe6r}drs áos drIÉos â aos s€ls d,rgênrpri
. dà outres ptr,,ldón?JeÉ, rcvoEa a L.i Maicipat n 03 & 14 dê Agasto de ,a1n d
âuas âfrÚafus o tlá outías p.orí€rrlss .

RESOLVE J

Art. 1" Nom3ar MARIA L|MA DÂ S|LVÂ NÊAES oortacoía iê RG
000035463095 3 SSP/MA o CPF 9901ô0_703-78. paro ocrrpBí o ca.gc. de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAúOE E SAÀEAÍúENTO Jo nuniEtpo dêÉanrc
Ântônio dos topÊs/MA

Àít 2.. Â §ecÍêlária Munlc,pát de SdúO€ e Ssneafi€nto Éeíá Ord€ngdora do
DeEp63as das dsmais contaB püblicá§, s€ndo iÊ§porr€á!.tt Eeta Cêsláo .
Movlmentâçáo dês ContsE B.ôcáfias ds pÍêíelLrla MuntciDai d€ Sánto Antônró
Oos Lopes/MÀ CNPJ n.ó 06.tI? 7ZOr,0OOí-10 e Fundo Muriq!,ât dê Sátde â
S.r}êam€nlo, CNPJ: .t L745. A09/OOO I -27.

Aí. 3o- EBtâ FortãnE Úrüârá em vqor na dãtê (rê sua publicaÇão, revogEúâs .s
dlspciçõâ6 em .aftáno.

GABINETE OO PREFEIiO MUMCIPAL DE SiAN TO ANTONIO OOS LÔPES MA
oadejânêiro de 2021.

EtrEnu.r Lirna d€ Otlveira

PORIARIA N" 01 

"20 
21- GPSAL

O PREFEITC Do MUNIciPIo DE sANro ANToNIo DoS LoPES. Estado dcI
MaÍBnhào. no uso dÊs arribuigoes quo thâ.ÉiÍ€les Ls Orsâricâ do municipio êe
SãnlD Antônio dc Lopa-MA G a Lói Munidpat M 02 de 27 d€ Jánero Ce 2017
que oi.*r€ §oàre á Reorgenizêçáo Adfiinísrâlivà do Ltu.licipio dê Santo Ahtõnio
dô. Lopee, Eetattô do MaÉnháo, cria ca.gos ds pt.y,flreflÍD err r:nmi-\s4ô o
luôçôes graülicartas, cleÍinê os Íêspectivos simbolos e tira os eálores .ios
§ósÍd,os oonE6po.dentâs. êttt ,!i c.ryEtêncjâs àoê, ólgiios o é06 sus d/,lerres
e dà ú/'1r3 ptolddénêtes, íe}trigê a L.t Mtjt,lcip1tna 03 de 14 dê AglBto deiol| e
Et'es âttlé,Êç,ê6 e dá otltaô p.oi@ndàs..

Ar!. 10 honlsar AÉCto RÁMos MouÂA. pôdádor de tG oí3173202000-í
SSP/MA c Cor ooé.722-e73-60, pâ.a oc_peí o cârsc {,ê SECRETÁRto
lllUN|C|PÂL DE ÍRÀNS,TO. TFÀNSPORTES E MOBTLTOAOE dô ru., cíoio c.
Sãnlo A.üiâio Ooô LDFê5 MA.

Art. 3ô- EstE Poda.ir 6nràÍô êm viqor na dsia dê sua rubtiêâçáo. Íêvo€adã§ âs

EíÉnu€l LlÍlã dé ollv€irá

PORÍÂEIA iI' OíOI2O21 . GPSAL

À.J. :'. A Secreüiriâ Municipal ds AsB êtàncis Sociat, Juv€ntude ê TÍáb€lho sêrá
Oídenacora de Dêspesas do Fundo Mtrric pat do AsÉrErência Sodsl+MA.s,
coníoÍne a{ 57. parágrâít, ürico de Lêilíunicipat qu€.D6põo sôbê o Sietema
un:co cc Ass,stêôdâ soclal no munrcÍtÍo rtâ seoto Anbnlo dos L@€3 ê dá oürrõ

À.t. 3' Estã Portârtâ ênllârá em úgof nl dátá de 6u6 EUbticãção, rsvogádas âÊ
dlsposiçõE en .otrtrárk .

GABINETE OO PREFEJIO MUNICIPAL DE SANIO ANIONIO DOS TOPE9MA.
0/í de Jáneto de 2021.

Emsnu.l Lim! d€ OlivDtr.

PORTABA N' OOEI2021.GPSAL

O PR{:FEIÍO ]C MLINICíPIO DE SAÀÍO ANTONIO DOS LOPES, E§TAdO dO
M a.ânôão, no uso das st.ibliçOes quê th5 co ísíe a Lot OÍgánice do ÍnuíicirÍo d€
Sân!ô An6nio dos Lo!'oê MÁ e a Le, Munici!,.t !ío 02 de 27 de J6nsim do 2O!z
que Disoõe soble á Rêorgãni:àção AdnhídrEd!ã do Municlpio de S5nto Antónb
dos Lopês. Estâdo do Maràrhãc, ôna csrgo€ .tê p.ovimenb €m comi3!ão.
fonçóês gíaliÍlcadâs dêltne ôs rcs!âciivos símbolos e Íixa oê vátor€r do;
sutsidtê .oí6Ép6dcítes. âüthu conpâÉÍúlâs aos ôrgáos e aoo seus drtgenras
ê dá outíâ§ pftMoências, rêv.rqa a LôiMunicipal n"03 de ta d€ &oslô ds mlo€
suâs ãrláràCaês E Cá .urrâ§ pÍcvidénêr*

ÍrÊstLVE

Âíi 1o Dês,goi- RA|TTUNOA SOUSÀ cARvA!ÉO NASCTME\rO. porládoÍa dê
RG 0371880a20090 SSP/IíA e CpF 433.í51.3ã3-04. s€pidoru ;r6grents do

'i,,ãdro eíet !r do mun.tÊ'o pára ocLp,â. ocaDo de SFCRrÁR|À MúNICtpÂt
DC rDUCÁCAí) Jo mLnicÍoro,t,: samo Adôn,o dcts Loc€s_Ít A

Ar. 2' 
^ 

Secciêia Ívlu0icipâl dê Edu.aÇáo sorá OÍdênadc,aá d€ DêlpeÊãE do
rundô MuniciÊald. Manutên(io e D€s€nvotvimênto dâ Educâçào Básica ê de
ValonzâÉo dos Prôtissio.áis dá Edúcàçáo-F UNDEB

ari. 30. Esta Po.taria entrEÉ êm vigor nâ ciata dê 3uá publicâÉo, râvogadâE as
Í,isposiçôes €m (trt.ário,

GAAINETE DO PREÍE-rO MUNIC/PÁL OE SÂI.]ÍO ÁNÍON'ô OO§ LôPEê.M^
04 4e :àneio de 2021

EEEntsl Llí€ rtê Oliv€lr.

PORTÂR|À Ne o09/zo2t- cPs^f

Prêhitt à n4uíiclp€lde §anto Anionlo (}os top€s. MA, Av. Prs§idsils Vargâs.416, CêntÍo, Saíro Anlortr dos LotE - MsrBnháo - CFõ.65r3Ú.ooo
$ /w.3toênlcíiÚodop€5- me.oêv-Dí
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